
 

 

OFÍCIO Nº0098/2026/GVMM/CMV 

Vitória, 30 de janeiro de 2026. 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA - VEREADOR 
ANDERSON GOGGI (PP) 

 A Vereadora subscritora, no exercício de suas prerrogativas constitucionais e regimentais, com 
fundamento no artigo 66 da Lei Orgânica do Município e em observância aos dispositivos previstos 
nos artigos 172, inciso VI, 231, caput e § 2º, e 188 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 
vem, com a devida vênia, requerer a Vossa Excelência o encaminhamento da presente Indicação 
ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Lorenzo Pazolini, para análise, manifestação e 
adoção das providências administrativas que se fizerem pertinentes, considerando os 
fundamentos e a relevância da presente. 

INDICAÇÃO  

 
Solicitação de REPARO E MANUTENÇÃO EM BRIQUEDO DANIFICADO EM PARQUE 

KIDS, Avenida Beira Mar – São Pedro1. 

 

N° Protocolo SIC: 2026.007.318 

Nº Chave Acesso:  

JUSTIFICATIVA      

 

O presente documento tem como objetivo justificar a necessidade de reparo e 

manutenção em brinquedo danificado localizado no Parque Kids. Atualmente, o 

equipamento apresenta avarias que comprometem sua utilização segura, colocando em 

risco a integridade física das crianças que frequentam o espaço. Além disso, o estado de 

deterioração prejudica a atratividade do parque e limita as opções de lazer oferecidas à 

comunidade. 

A manutenção adequada dos brinquedos é fundamental para garantir a segurança dos 

usuários, preservar o patrimônio público e assegurar que o parque continue cumprindo 

sua função social de proporcionar recreação saudável e acessível. O reparo imediato 

evitará acidentes, prolongará a vida útil do equipamento e contribuirá para a valorização 

do espaço de convivência comunitária. 

Diante do exposto, requer a resposta para o presente pleito no prazo legal, disposto na 

Lei Orgânica Municipal, no art. 66, parágrafo único, qual seja, 30 (trinta) dias.  

 

Nestes termos, 

Pede e espera deferimento. 

 

MARA MAROCA 
Vereadora – PP 
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ANEXO I 
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